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ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE 

SANTO ANTONIO DE POSSE . 

 
A empresa DEBORA CRISTINA MOREIRA LEMES, CNPJ nº 35.635.109/0001-80, sediada Rua Francisco 

Marcelo, Nº284, Jardim Araucària, Mogi Guaçu - SP, CEP: 13848-887, neste ato representada por sua 

titular a Sra. Debora Cristina Moreira Lemes, portadora da Cédula de Identidade no 40.072.166-1 

SSP/SP e do CPF no 226.130.248-79, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos 

do artigo 165 e ss da Lei 14.133/2021 e Edital 008/2024, interpor CONTRARRAZÃO ao recurso 

interposto pela empresa MD COMÉRCIO, LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA, pessoa  jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.173.223/0001-00, conforme as contrarrazões em anexo. 

Requer seja recebido a presente CONTRARRAZÃO do recurso com as devidas cautelas 

de praxe.  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ILUSTRE PREGOEIRA,  

DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR. 
 

 
A recorrente alega que a recorrida deve ser INABILITADA nos autos 

do Processo Administrativo nº. 3607/2024 - Pregão Eletrônico nº 138/2024, uma vez 

que apresentou ATESTADOS SEM QUANTITATIVOS, descumprindo o exigido em 

edital, e assim requer a desclassificação da empresa no processo licitatório. 

Por fim, requer o recebimento e total provimento do recurso, a fim 

de INABILITAR/DESCLASSIFCAR a empresa DEBORA CRISTINA MOREIRA LEMES do 

processo licitatório, em razão dos fatos descritos acima e; em caso negatório, que tal 

decisão seja encaminhada para autoridade hierarquicamente superior, para ciência e 

apreciação e por fim que o presente Recurso seja motivadamente respondido de 

acordo com o princípio da motivação, apresentando os fatos e fundamentos jurídicos 

(art. 50, caput, 9.784/99). 

Destarte, RAZÃO NÃO ASSISTE, senão vejamos. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º :3607/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024 - 

CONTRARRAZÕES 

I. SINTESE DO RECURSO DA EMPRESA ALCIDES DE AGUIAR CAMPOS 
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Inicialmente, cumpre constar que parcial e temeroso é o ato de licitar da 

recorrente, levando até mesmo a entender a procrastinação e a litigância de má-fé, o 

que é rechaçado veemente pelo ordenamento jurídico. 

  A recorrida está apta a exercer a a atividade disposta no edital do 

Pregão Eletrônico nº. 138/2024, senão vejamos: 

A recorrida demonstra sua qualificaçaõ técnica junto as empresas JRA 

ADMINISTRATORA DE IMÓVEIS LTDA e RAGAZONI EVENTOS, visto que ali consta 

serviços similares e de complexidade compatíveis ao edital atendendo na integra ao 

disposto, uma vez que no edital em seu item de qualificação técnica  não exige 

quantitativos, seja mínimo ou máximo. 

Com base na Lei 14.133/2021 em seu “Artigo 64. Após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame;” as quais apresentamos notas fiscais emitidas em 

épocas oportunas para fins de diligenciamento a este conceituado órgão: 

 

II-DA RESPOSTA  
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Como o edital não regula quanto aos quantitativos, fica demonstrado 

que a empresa recorrida atendeu na sua plenitude ao objetivo. 

Assim, respeitosamente, resta transparente que as recorrentes 

tumultuam a a lisura do procedimento licitatório, recorre de algo sem qualquer base 

legal. 
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ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido as presentes 

CONTRARRAZÕES aos recursos, e no mérito seja dado o devido PROVIMENTO, 

ratificando a habilitação da recorrida, com a devida homologação do certame. 

  Termos em que Pede e Espera Deferimento. 

Mogi Guaçu-SP, 03 de outubro de 2024 
  

 
 
 
________________________________________ 
DEBORA CRISTINA MOREIRA LEMES  
DEBORA CRISTINA MOREIRA LEMES 
RG Nº 40.072.166-1 SSP/SP 
CPF Nº 226.130.248-79  
TITULAR  
 
 
 
 
  

III-DO PEDIDO 

DEBORA CRISTINA MOREIRA LEMES 
CNPJ Nº 35.635.109/0001-80                                                  

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 455.269.130.117 
RUA FRANCISCO MARCELO, Nº284, JARDIM 

ARAUCÀRIA  
MOGI GUAÇU-SP, CEP: 13848-887 

 



 

 

 


